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LEI MUNICIPAL Nº 2.964 de 2022 

 

“Autoriza a abertura de Crédito Suplementar no Orçamento 

vigente, Lei Municipal n° 2.947 de 2021, e Dá Outras 

Providências”. 

  

O POVO DO MUNICÍPIO DE CAMBUÍ, Estado de Minas por seus legítimos 

representantes legais na Câmara Municipal, aprovou e eu, Tales Tadeu Tavares, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

  

  Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir o Crédito Suplementar 

no Orçamento vigente, Lei Municipal n.º 2.947 de 2021, no valor total de R$ 1.184.000,00 (Hum 

milhão cento e oitenta e quatro  mil reais), destinado a reforçar as seguintes dotações orçamentárias 

do exercício corrente: 

SECRETARIA DE ADM.E FAZENDA; GOVERNO E SEDES 

 

CRÉDITOS 

CLASSIFICAÇÃO 

 02 04 01 04 122 0001 4.078    MANUT. DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

Natureza da Despesa Dest. 

Recurso 

Ficha Valor 

3390 35       Serviços de Consultoria    200  250.000,00 

TOTAL 250.000,00 
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CRÉDITOS 

CLASSIFICAÇÃO 

 02 02 02 13 392 0002 4.167   MANUTENÇÃO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA    

Natureza da Despesa Dest. 

Recurso 

Ficha Valor 

3390 39    Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica    200 42 120.000,00 

4490 52    Equipamentos e Material Permanente      200    30.000,00 

TOTAL 150.000,00 

 

CRÉDITOS 

CLASSIFICAÇÃO 

 

 02 02 02 27 812 0003 3.053 CONTR., AMPLIAC, REF. E MANUTENCAO GINASIO/QUADRAS 

Natureza da Despesa Dest. 

Recurso 

Ficha Valor 

4490 51    Obras e Instalações      200 47 400.000,00 

4490 51    Obras e Instalações     -EMSPOR 264    80.000,00 

TOTAL 480.000,00 
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CRÉDITOS 

CLASSIFICAÇÃO 

 02 05 01 23 695 0004 4.121      MANUTENCAO ATIVIDADES FUNDO MUNICIPAL TURISMO   

Natureza da Despesa Dest. 

Recurso 

Ficha Valor 

3390 30 Material de Consumo FUMTUR 200 113  10.000,00 

3390 30   Material de Consumo   200  30.000,00 

3390 39 Outros Serv. de Terc. – Pes. Jurídica-FUMTUR 200 114 20.000,00 

3390 39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 200  30.000,00 

TOTAL 90.000,00 

 

CRÉDITOS 

CLASSIFICAÇÃO 

 02 05 0218 541 0005 4.159       PRESERVACAO MATINHA, HORTO FLORESTAL E AFINS     

Natureza da Despesa Dest. 

Recurso 

Ficha Valor 

3390 30 Material de Consumo FMMA 200 115  59.000,00 

3390 30   Material de Consumo   200 116 22.000,00 

3390 39 Outros Serv. de Terc. – Pes. Jurídica-FMMA 200 117 23.000,00 

3390 39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 200  20.000,00 

4491 52   Equipamentos e Material Permanente   FMMA 200  90.000,00 
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TOTAL 214.000,00 

  

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para a abertura dos créditos de que trata o artigo 

anterior, conforme disposto no art. 43, § 1º, I, da Lei Federal nº. 4.320/64, o Superávit Financeiro 

do Exercício Anterior.  

 

Art. 3º - Fica adequado ao vigente Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal n.° 

2.946 de 20 de dezembro de 2021, o crédito autorizado por esta lei. 

   

  Art. 4º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Cambuí, aos 31 dias do mês de janeiro de 2022. 

 

 

 

TALES TADEU TAVARES 

Prefeito Municipal 
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Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores. 

 

 

J U S T I F I C A T I V A 

             

  

 

O presente Projeto de Lei ora apresentado, tem como objetivo suplementar as 

dotações orçamentárias acima conforme cada ação; através do superávit financeiro de cada dotação 

específica para atender o TCEMG quando da utilização da DR 2. 

 

- Ação 4.078 Visa contratação de consultoria para recuperação do ISS junto aos bancos. 

 

- Ação 4.167 Visa contratação de professores para atuar no projeto de enriquecimento cultural 

local. 

Aquisição de notebooks para aulas online, armários e prateleiras para arquivo de 

documentos e ampliação do acervo da Biblioteca Municipal. 

 

- Ação 3.053 Visa construção da pista de skate e vestiário no campo do Bairro Vazes Recursos 

próprios e a Emenda parlamentar será para obras e instalações no campo do Bairro Rio do Peixe. 

 

- Ação 4.121 Visa aumento dos valores estimado no orçamento visando a manutenção de 

Atividades previstas no Plano Municipal de Turismo. 

 

- Ação 4.159 Visa compra de mudas, grade protetoras para o Programa Refloresta Cambuí, insumos 

agrícolas; insumos para roçadeiras; ferramentas; preservação da matinha; horto florestal e afins. 

 

Elaboração do Plano Municipal do Meio Ambiente. 
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Aquisição de um veículo com o recurso do Fundo do Meio Ambiente. 

 

Assim sendo, esperamos desta Casa de Leis, a pronta aprovação do presente projeto 

de Lei, em caráter de URGÊNCIA/URGENTÍSSIMA. 

 

 

 

 

 

 

 

TALES TADEU TAVARES 

Prefeito Municipal 
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